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Resumo

Este artigo tem por objetivo apresentar uma metodologia alternativa de estimação da corrupção 

regional no Brasil. Sabe-se que a corrupção afeta negativamente a eficiência dos serviços públi-

cos, e mesmo sendo um problema antigo, somente há pouco tempo têm sido aprofundados os 

estudos nessa área. São poucos, e muitas vezes inconsistentes os índices com dados objetivos 

para calcular a corrupção. Para este novo índice, utilizamos como a principal fonte de dados a 

base de dados do Cadastro de Responsáveis com Contas Julgadas Irregulares (Cadirreg), já que 

esta se fundamenta em análise multivariada, mais especificamente no método dos componentes 

principais. A análise deste índice torna possível identificar os estados mais, ou menos, corruptos, 

para, então, o governo ter possibilidade de tomar medidas preventivas a este problema. Encontra-

mos como estados brasileiros mais corruptos Bahia, São Paulo e Maranhão; já Acre, Rondônia e 

Santa Catarina apresentaram os menores índices de corrupção.

Palavras-chave: Corrupção Regional. Método dos componentes principais. Economia política.

1 Introdução

Tendo como referência o ano da primeira divulgação dos dados do Índice 
de Corrupção Percebida da Transparência Internacional (ICP-TI), a linha de 
pesquisa em economia da corrupção está atingindo a sua maioridade. Desde 
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então, expandiu a pesquisa empírica na busca de determinantes e consequên-
cias para a incidência de corrupção em uma sociedade. A contribuição no 
entendimento dos fatores associados ao problema de corrupção ajudou no 
desenvolvimento de políticas anticorrupção por parte de países ou de órgãos 
internacionais. Por exemplo, somente o Banco Mundial auxiliou no desenvol-
vimento de 600 programas anticorrupção desde o ano de 1996 (BANERJEE; 
HANNA; MULLAINATHAN, 2012).

Apesar dos avanços obtidos, a linha de pesquisa em economia da corrup-
ção possui dois grandes desa�os. Em termos teóricos, os primeiros modelos 
econômicos (ROSE-ACKERMAN, 1975, 1978) associavam corrupção com 
o crime privado, seguindo a linha de argumentação do modelo tradicional 
de crime de Becker (1968). Esses modelos estão fortemente fundamentados 
em punições que desencorajem a prática do crime. Em um segundo momen-
to, esses modelos evoluíram para a aplicação do problema de moral hazard  
(ESKELAND; THIELE, 1999) como um caso genérico do caso de corrup-
ção. Apesar dos avanços teóricos, esses modelos econômicos possuem os seus 
limites no entendimento dos diferentes conceitos de corrupção, e de sua in-
cidência em instituições distintas. Por exemplo, utilizando o conceito clássico 
de corrupção como o rompimento de uma regra para �ns de um proveito 
privado de um agente público (JAIN, 2001), o desa�o teórico está no desen-
volvimento de modelos que consigam explicar o processo político de escolhas 
das regras que serão quebradas.

Acompanhando a evolução teórica, a mensuração da corrupção evoluiu 
signi�cativamente desde as primeiras metodologias baseadas em denúncias 
publicadas na imprensa5. A partir da década de 1980, empresas de avaliação 
de risco de investimento incluíram o termo corrupção dentro de suas análises 
com a utilização da informação passada por “experts” do país6. No entanto, foi 
na década de 1990 que ocorreu a consolidação da metodologia de mensuração 
da corrupção baseada na percepção dos participantes sobre a incidência e im-
portância desta variável em seu país. Notadamente, o índice disponibilizado 

5 Alan Doig, um pesquisador no campo da corrupção, e começou seu trabalho a partir de dados do jornalismo 

investigativo (SPECK, 2000).

6 Entre esses índices, o ICGR foi o que ganhou maior destaque, sendo utilizado como base de dados para o 

trabalho pioneiro de Mauro (1995).
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pela ONG Transparência Internacional7 (CPI-TI) ganhou espaço na mídia e 
tornou possível o desenvolvimento de pesquisas com base na avaliação empí-
rica das causas e consequências da corrupção para uma sociedade.

Mais recentemente, têm crescido as críticas em relação aos indicadores 
de corrupção embasados na opinião, seja ela de peritos ou de cidadãos de 
um país. A apreciação desfavorável reside na falta de con%ança na qualidade 
da resposta obtida pelos entrevistados. Para Golden e Picci (2005), se o indi-
víduo participou de relações corruptas, provavelmente ele possui incentivos 
para subdimensionar os casos de tal forma a não chamar a atenção. Como a 
base do indicador é a percepção de corrupção, a existência de maior ou menor 
liberdade de imprensa, a divulgação ou não de manchetes na mídia relaciona-
das a descobertas e a casos de corrupção ou de investigação pode, no momen-
to da resposta, alterar a opinião de como o respondente percebe a corrupção. 
Donchev e Ujhelyi (2009) apresentam evidências de que os índices de cor-
rupção percebida são sensíveis ao aumento na corrupção absoluta (número de 
casos), mas são medidas fracas para avaliar a corrupção relativa (proporção da 
população afetada). Por %m, os indicadores existentes informam uma medida 
geral que vale para todo o país. Isso pode não ser um problema para países 
pequenos e homogêneos, mas é um ponto importante para países grandes e 
com fortes diferenças regionais, como é o caso do Brasil.

Este artigo contribui para a literatura ao propor uma metodologia para 
a mensuração da corrupção no Brasil baseada em dados objetivos e regio-
nais, utilizando as informações disponíveis no Cadastro de Responsáveis 
com Contas Julgadas Irregulares (Cadirreg). A sua estimação e divulgação 
gera importantes consequências para a formulação de políticas públicas de 
combate à corrupção em um país das dimensões do Brasil. Conhecendo-se 
a incidência regional de corrupção, os governantes poderão realizar políticas 
públicas para os estados com maior nível de corrupção. Da mesma forma, 
o governo e as agências de %scalização poderão focar os seus esforços em 
regiões mais problemáticas, aumentando a e%ciência da %scalização e do 
controle da corrupção no país.

7 Para maiores informações, ver Transparência Internacional, disponível em: <http://www.transparency.org>.
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2 Conceitos e mensuração de corrupção

A Corrupção, devido à sua complexidade, tem relação com vários fatores, 
tanto em suas causas como em suas consequências. Por conta disso, o termo 
corrupção faz parte de um conjunto de fenômenos, que são compreendidos 
por todos; mas, que quando se solicita uma de�nição à população, esta encon-
tra di�culdade de conceituar o termo (BREI, 1996).

E essa di�culdade não é exclusiva da sociedade. A literatura econômica 
também enfrenta di�culdades em avaliar os conceitos que envolvem o termo 
corrupção. Praticamente em todos os conceitos, explícita ou implicitamente, 
existe a ideia de poder discricionário por parte do representante do governo; 
no entanto, a ação de um burocrata pode gerar benefícios sem que isso esteja 
relacionado à corrupção8. Da mesma forma, a legislação pública pode prover 
o poder discricionário, sem que seu uso implique transações corruptas. Apesar 
da di�culdade de identi�car o que é um comportamento corrupto, uma das 
de�nições clássicas caracteriza corrupção como o uso do poder público em 
benefício próprio (TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2011). E essa 
de�nição, apesar de ampla, tem a virtude de separar o crime público do crime 
privado ao exigir a presença de um representante do setor público como requi-
sito para se caracterizar uma transação como sendo corrupta.

A partir do conceito geral de corrupção, a literatura sobre o tema de�niu 
novos conceitos especí�cos para designar transações com características mais 
especí�cas entre si; entre eles, destacam-se: corrupção burocrática, corrupção 
legislativa e corrupção governamental. 

A tipologia pioneira dentro da economia política da corrupção foi a cor-
rupção burocrática. Nela, está presente a �gura de um burocrata que pos-
sui o poder de alocar a oferta de um bem ou serviço público. Ao perceber 
ser monopolista da oferta e de possuir o poder discricionário para de�nir 
quem receberá ou não o bem público, esse burocrata racionalmente decide 
vender o bem público, demandando uma propina. Esse tipo de corrupção 
tem sua explicação teórica mais associada à estrutura de mercado do governo  
(SHLEIFER; VISHNY, 1993), pois o monopólio e o poder discricionário  

8 Um exemplo disso é quando um burocrata recebe um presente pela presteza ou gentileza de seu atendimento 
(ver TRANSPARÊNCIA INTERNACIONAL, 2011).
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geram os incentivos e as oportunidades para o burocrata decidir racionalmente 
ser corrupto. Outro modelo teórico usual na análise da corrupção burocrática 
é a teoria do agente-principal (ROSE-ACKERMAN, 1978). Nesses modelos, 
o burocrata (ou as agências governamentais) representa o agente, e o governo 
central é representado pelo principal. Com base nesse modelo teórico, diversas 
pesquisas foram realizadas com o objetivo de analisar o impacto do processo 
de �scalização e da descentralização dos recursos públicos sobre a intensidade 
da corrupção (BAC, 1996; CHAND; MOENE, 1999).

Uma segunda tipologia de corrupção envolve as peculiaridades da cor-
rupção política baseada nos estudos da Teoria da Escolha Pública (BUCHA-
NAN; TULLOCK, 1962). De uma forma geral, esses modelos estão focados 
na corrupção que possui origem no �nanciamento de campanhas políticas 
(BRONARS, 1997). Um dos pressupostos é que o desempenho econômi-
co das empresas e o desempenho político dos candidatos estão interligados 
pelo processo eleitoral (PERSSON; TABELLINI, 2003). Assim, políticos e 
empresários são tratados como agentes maximizadores de interesses próprios 
que se encontram no mercado político para atender a suas necessidades. De 
um lado, há políticos em campanha que necessitam de recursos �nanceiros 
para maximizar a probabilidade de serem eleitos; de outro, empresários dese-
jam maximizar seus lucros por meio da atuação de políticos eleitos que reali-
zam políticas públicas em prol de seus objetivos (MITCHELL; SIMMONS, 
2003). Esse tipo de corrupção inclui a compra de votos, visto que o legislador 
tem o intuito de se reeleger ou, ainda, envolve o fato de funcionários públi-
cos, valendo-se de seus cargos executivos, “obrigarem” uma aprovação de lei 
(ROSE-ACKERMAN, 1999).

O Código Penal brasileiro caracteriza os crimes de corrupção governa-
mental, os quais podem assumir duas formas: crimes praticados por funcioná-
rio público contra a administração em geral e, crimes praticados por particular 
contra a administração em geral. Entre os crimes praticados por funcionários 
públicos contra a Administração Pública, destacam-se o crime de peculato e 
corrupção passiva. O peculato é um exemplo de corrupção governamental. 
O art. 312 do Código Penal de�ne o crime como sendo um crime cometido 
por funcionário público contra a Administração Pública, ou seja, é um que 
somente pode ser cometido por servidor público. É previsto em três modali-
dades diferentes: peculato-apropriação, peculato-desvio e peculato-furto. Se-
gundo o Código Penal:
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Art. 312 - Apropriar-se o funcionário público de dinheiro, valor ou qualquer outro bem mó-

vel, público ou particular, de que tem a posse em razão do cargo, ou desviá-lo, em proveito 

próprio ou alheio:

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa.

§ 1º - Aplica-se a mesma pena, se o funcionário público, embora não tendo a posse 

do dinheiro, valor ou bem, o subtrai, ou concorre para que seja subtraído, em proveito 

próprio ou alheio, valendo-se de facilidade que lhe proporciona a qualidade de funcionário. 

(BRASIL, 2012)

Por esse motivo, neste estudo o conceito mais adequado é o de corrupção 
governamental; a�nal, nesse conceito, o foco está na quebra de uma regra for-
mal que ocorre quando os agentes públicos envolvidos rompem os códigos de 
conduta que regulamentam sua atuação no setor público para obterem ilici-
tamente a sua recompensa �nanceira com o desvio de recursos públicos. Para 
Johnson (1975), a corrupção governamental se refere ao desvio das receitas 
governamentais e do �uxo de renda nacional para aumentar a riqueza privada 
de membros do governo, quando a estes não é conferido esse direito.

Sendo assim, é a quebra da regra que irá de�nir a transação como sendo 
corrupta ou não (BANERJEE; HANNA; MULLAINATHAN, 2012). Essa es-
tratégia é útil, pois permite avaliar tanto a corrupção política quanto a corrupção 
burocrática e, ao mesmo tempo, é mais apropriada a mensurações de corrup-
ção apoiadas em informações objetivas já que ela está baseada em julgamentos 
subjetivos. Ressalta-se que não é do conhecimento dos autores a publicação de 
outros artigos que utilizam os dados objetivos do Cadirreg para o Brasil. 

3 Mensurando a corrupção

Como um mecanismo sistemático de mensuração da corrupção, a atua-
ção das agências de risco pode ser vista como um marco inicial na mensu-
ração da corrupção entre países. O interessante é que a preocupação com o 
problema da corrupção teria se manifestado de forma pioneira por parte dos 
empresários, que – em busca de avaliação sobre a segurança jurídica, institu-
cional e econômica de países com potencial para atrair investidores – passou a 
demandar uma avaliação quanto à qualidade do governo. 

Com o objetivo de atender a essa demanda, as empresas de risco incor-
poraram, em seus relatórios de avaliação, uma proxy para a incidência de cor-
rupção envolvendo o risco político. Nessa linha de indicadores, o Internal 
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Capital Generation Rate (ICGR) ganhou destaque, e foi utilizado como fonte 
de dados sobre corrupção pelos trabalhos pioneiros de estimação empírica da 
corrupção no crescimento econômico (MAURO, 1995). No entanto, o pro-
pósito dessa metodologia é medir o risco de um país, no qual o item corrup-
ção faz parte da análise de um fator chamado risco político. O propósito desse 
indicador não é mensurar a corrupção, mas avaliar de que forma a sua existên-
cia coloca em risco a realização de um investimento em um determinado país. 

A aparição do Índice de Corrupção Percebida (ICP-TI) avaliado pela 
Transparência Internacional, no início dos anos 1990, alterou substancial-
mente a forma de avaliação da corrupção entre países. A disponibilidade de 
um índice padrão com uma nota quantitativa para a existência de corrupção, 
para uma amostra relativamente grande de países, permitiu a ampliação de 
trabalhos empíricos de estimação das causas e das consequências da corrupção 
usando estimativas econométricas do tipo cross-section e, posteriormente, de 
dados de painel (MAURO, 1997; TREISMAN, 2000; ANDERSON; TVER-
DOVA, 2003; TANZI; DAVOODI, 1997). Por meio dessa metodologia, o 
problema da corrupção se tornou popular, amplamente discutido no meio 
político e serviu de base para diversos programas de combate a esse problema. 

A estratégia de mensuração da corrupção do ICP-TI está na percepção 
da incidência de corrupção reportada por especialistas. Para isso, utiliza fontes 
de informação de diferentes instituições. Por exemplo, para o ano de 2012 
foram utilizadas 14 fontes diferentes de informação (PARUOLO; SAISANA; 
SALTELLI, 2012). Um determinando país, para ser avaliado, precisa ter a 
disponibilidade de pelo menos três fontes de informação. Como destacado 
por June (2008), em comum essas diferentes fontes de informação utilizam 
expressões como democracia, transparência, "scalização e governança. Assim 
como é com relação à corrupção, esse conjunto de expressões re$etem concei-
tos abrangentes e de difícil mensuração.

Apesar de sua ampla utilização, uma literatura mais recente tem ques-
tionado a qualidade da informação passada pelos indicadores de corrupção 
fundados em percepção. A maior di"culdade enfrentada por essa metodologia 
está na incerteza da capacidade de um cidadão em capturar, de forma adequa-
da, a corrupção corrente. 

Svensson (2005) e Treisman (2007) estão entre os primeiros pesquisado-
res a chamar a atenção para a possibilidade de estimativas viesadas por parte 
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dos indicadores fundamentados na percepção da corrupção. Uma resposta 
imediata para tentar corrigir um possível viés dessa metodologia seria utili-
zar a opinião de especialistas em avaliação de governos. Kaufmann, Kraay e  
Mastruzzi (2008) fornecem uma ampla análise dos limites existentes. Para 
eles, a opinião de especialistas ligados ao mercado empresarial re�ete muito o 
ponto de vista empresarial, enquanto a opinião de avaliadores políticos está 
fortemente ligada à sua própria percepção de ideal político. Dessa forma, tan-
to um como outro gerariam estimativas viesadas.

Olken (2009) examina a di�culdade na percepção de corrupção a partir 
de um experimento realizado em distritos da Indonésia. O experimento com-
parou os valores gastos na construção de estradas pelo governo distrital com 
os valores estimados por engenheiros independentes. Um dos seus principais 
resultados é que o aumento em 10% nos gastos da construção por parte do 
governo aumenta a probabilidade da população reportar corrupção em apenas 
0,8%. Banerjee e Pande (2007) estimaram a corrupção política a partir de 
entrevistas com jornalistas que estão cobrindo eleições locais na Índia. Após as 
eleições, eles compararam a percepção dos jornalistas com indicadores objeti-
vos de crime eleitoral e identi�caram a presença de viés de percepção.

Por outro lado, grande parte dos indicadores de corrupção está baseada 
em dados nacionais. A consequência disso é que pouco se sabe sobre a inci-
dência regional de corrupção. Implicitamente, o que está sendo utilizado é 
a premissa de que as diferentes regiões são homogêneas em relação à distri-
buição espacial da corrupção. Aos poucos, a linha de pesquisa em economia 
da corrupção tem dedicado esforços para avaliar a incidência de corrupção 
regional. Em termos mundiais, existem duas linhas com propostas de meto-
dologias alternativas para mensurar corrupção regional. Na primeira, contem-
plam-se os estudos de Del Monte e Papagni (2001) e de Liu e Lin (2012) que 
utilizam dados de crimes cometidos contra o patrimônio público. Golden e 
Picci (2005) e Hite (2006) utilizam o conceito de ine�ciência do retorno do 
investimento do gasto público em infraestrutura como um conceito que se 
aproxima da corrupção regional.

A proposta apresentada nesse artigo se aproxima da linha de pesquisa de 
avaliar corrupção regional por meio do resultado de �scalizações. Diferen-
temente da estratégia adotada por Del Monte e Papagni (2001) e Liu e Lin 
(2012), não será utilizada uma quantidade de processos irregulares per capita, 
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pois serão avaliados os valores monetários envolvidos nos processos conside-
rados irregulares.

4 Utilização do Cadirreg como informação de corrupção

A aprovação da Constituição brasileira de 1988 garantiu um aumento 

considerável de transferência de recursos do governo central para os demais 

entes federativos. Em contrapartida, estados e municípios assumiram maiores 

responsabilidades na oferta de bens e serviços públicos. O argumento teórico 

para a descentralização dos recursos estava no aumento da e&ciência nos gas-

tos públicos, gerado pela possibilidade de haver maior controle e &scalização 

do eleitor mais próximo do gestor local. 

No entanto, além da &scalização do eleitor, a Constituição não previa 

mecanismos formais para garantir que os recursos públicos seriam utilizados 

de forma apropriada, o que acabou aumentando o risco de corrupção envol-

vendo recursos que saíam do cofre federal e iriam para o cofre de estados e 

municípios.

Esse acréscimo de risco já estava previsto nos modelos econômicos de 

corrupção (SHLEIFER; VISHNY, 1993), considerando-se que o aumento do 

número de agências governamentais envolvidas na coordenação dos recursos 

públicos poderia levar a uma elevação na extração de renda por parte da buro-

cracia envolvida no processo, o que acarretaria uma redução do investimento 

e, consequentemente, redução no crescimento econômico. Nessa mesma li-

nha, a Teoria dos Contratos de Hart e Moore (1988) reforça a percepção de 

que a criação de transferências intergovernamentais, sem a existência dos me-

canismos legais que criem os limites, para que os agentes públicos envolvidos 

no processo de transferência possam adotar comportamentos oportunistas, 

elevam os problemas de agente-principal, gerando alocações ine&cientes.

Uma das iniciativas para criar mecanismos de garantia do uso adequado 

de recursos públicos foi a criação, no ano de 2001, da Controladoria Geral 

da União9 (CGU), com o objetivo declarado de combater os casos de fraude 

9 Para maiores informações, acesse o site da Controladoria Geral da União, disponível em: <http://www.cgu.

gov.br/>.
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e de corrupção que envolviam recursos públicos federais. A partir daí, todos 

os programas e projetos que se relacionem a recursos públicos federais são 

auditados na busca de irregularidades.

Brollo (2008) e Ferraz, Finan e Moreira (2008) utilizam dados gerados 
por auditorias aleatórias da CGU como estratégia empírica para reportar cor-
rupção com menor risco de existência de oportunismo por parte dos audi-
tores e burocratas locais. Basicamente, por meio dessa amostra aleatória, são 
sorteados os municípios; e estes, que após visita dos auditores, receberão um 
relatório que poderá reportar irregularidades.

Nesse artigo, utiliza-se uma diferente estratégia: os dados existentes no 
Cadastro de Contas Irregulares do Tribunal de Contas da União (Cadirreg) 
são utilizados. Esse cadastro é composto por todos os casos cujos auditores 
encontraram algum tipo de irregularidade, e após investigação por parte do 
Tribunal de Contas da União (TCU) foram julgadas irregulares. Essa opção 
peca por não utilizar dados originados por um processo aleatório de auditoria, 
o qual, portanto, pode estar afetado pela existência de comportamento opor-
tunista entre auditores e burocratas locais. No entanto, esse processo tem a 
virtude de somente incluir casos julgados irregulares, ao contrário da estraté-
gia anterior que utiliza dados reportados como irregularidades, mas que ainda 
não foram julgados. 

Para entender melhor a base de dados do Cadirreg, é necessário entender 
a atuação do Tribunal de Contas da União, sendo que suas atribuições estão 
descritas na Constituição Federal do Brasil de 1988, em seu art. 71 (BRASIL, 
1988). De acordo com o TCU (2013), as contas apresentadas são analisadas, 
sob os aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade, e�ciência e e�cá-
cia; após sua apreciação, são julgadas:

regulares, quando, de forma clara e objetiva, expressam a legalidade, 
a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão do responsável;

regulares com ressalvas, quando detectada a existência de improprie-
dades ou de faltas de natureza formal que não resultem em danos ao 
erário;

irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
a omissão no dever de prestar contas, a prática de ato de gestão ilegal, 
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ilegítimo, antieconômico, desfalque ou desvio de dinheiros, bens e 
valores públicos. 

iliquidáveis, quando for impossível o julgamento de mérito. 

Todas as contas julgadas irregulares encontram-se no Cadirreg. Essas con-
tas irregulares podem sofrer penalidades como multa ou multa e recolhimento 
do valor do débito apurado. Além disso, quando o banco de dados foi ana-
lisado, retiraram-se todos os casos que envolviam irregularidades cometidas 
por burocratas, mas que não geravam prejuízo para o ente público. Assim, 
foram descartados os casos que envolviam erros de boa-fé, restando apenas 
os casos julgados e condenados por prejuízo ao erário público, além de serem 
excluídos, também, os débitos solidários e as multas, já que essas têm caráter 
punitivo. Para a maioria dos processos que constam na base de dados, existe, 
em média, a defasagem de um ano entre o fato que deu origem a aqueles e 
a sua formalização. Por isso, essa defasagem foi levada em consideração nos 
valores anuais. Acredita-se que os dados que compõem o banco do Cadirreg 
estão mais próximos do conceito de corrupção. 

5 Metodologia

A metodologia prevista para a construção do indicador de corrupção go-
vernamental está baseada em análise multivariada, mais especi(camente no 
método dos componentes principais. De acordo com Abdi e Williams (2010), 
essa é uma técnica multivariada, também conhecida como “transformada de 
Hotelling”, que analisa uma tabela de dados em que as observações são descri-
tas por várias intercorrelações das variáveis quantitativas dependentes. 

Esse método tem por objetivo obter combinações lineares de um conjun-
to de variáveis que possam reter, das variáveis originais, o máximo possível de 
informações contidas nestas. Luna (2006) a(rma que a ideia básica é gerar um 
novo conjunto de variáveis que são combinações lineares do conjunto original 
e, ortogonais entre si. A partir de pesos diferentes para cada uma das variáveis 
explicativas do modelo, são obtidas as variáveis transformadas – chamadas de 
componentes principais ou fatores.

De uma forma geral, a análise dos componentes principais consiste em 
promover uma transformação linear nos dados de modo que os dados re-
sultantes dessa transformação tenham seus componentes mais relevantes nas 
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primeiras dimensões, em eixos denominados principais. A matriz de transfor-
mação utilizada para o cálculo consiste em uma matriz cujas colunas são os 
autovetores da matriz de covariância estimada dos dados. As �guras a seguir 
ilustram um conjunto com 100 pontos bidimensionais gerados sinteticamen-
te pelo MATLAB e o mesmo conjunto após a aplicação da análise dos com-
ponentes principais.

Figura 1 – Conjunto de Dados

Fonte: Elaborada pelos autores.

Figura 2 – Conjunto de dados após  
análise dos componentes principais

Fonte: Elaborada pelos autores.
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Os componentes principais são os vetores da matriz de covariância.  
O primeiro componente principal é o vetor associado ao valor mais elevado. 
O segundo componente principal é o vetor correspondente ao segundo valor 
mais elevado, e assim por diante. A rotação dos fatores permite encontrar uma 
matriz de pesos mais facilmente interpretável. Sendo que eles são extraídos 
sempre na ordem do mais explicativo para o menos explicativo e, seus compo-
nentes serão sempre no mesmo número de suas variáveis. 

Parte-se de uma matriz de dados de ordem “n x p”, normalmente deno-
minada de matriz “X”.

 

Considerando o vetor Xt = [X
i1 

X
i2 

X
i3 

... X
ip
] constituído por “p” compo-

nentes, onde p é uma variável aleatória e possui: autovalores 
1
≥ 

2
 ≥ 

3
 ≥...≥ 

p
 ≥ 0, autovetores normalizados e

1
, e

2
, e

3
,... e

p
, vetor de médias (µ) e matriz de 

covariância (∑
pxp

) dados por:

A Cov (X
i
, X

j
) = 

ij
 = E [(X

i
 – µ

i
) (X

j
 – µ

j
)] sendo que i,j = 1, 2, 3, ..., p. 

Quando i = j a covariância corresponde a variância da variável X
i 
i = 1, 2, 3, ..., p.

Os autovalores e os autovetores seguem as pressuposições: 

a) e
i
,’e

j
 = 0 para todo i ≠ j; 

b) e
i 
’e

j  
= 1 para todo i = j; 
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c) ∑
pxp

 e
i  
= 

i
e

i
, para todo i = 1, 2, 3, ..., p; 

Considerando que o componente principal da i-ésima variável é represen-
tado por Y

i
, é de#nido da seguinte maneira:

Além disso, a covariância entre quaisquer duas componentes deve ser 
nula, ou seja, Cov [Y

i
, Y

j
] = 0, i ≠ j com i,j = 1, 2, ..., p.

Uma discrepância entre a variância das variáveis X
i
 ocorre quando os 

componentes principais obtidos são in'uenciados em grande parte pelas va-
riáveis de maior variância. Assim, a aplicação do procedimento pode levar a 
conclusões equivocadas. A medida tomada para controlar esse problema nas 
variáveis foi padronizar as variáveis, colocando os dados originais em uma 
mesma escala de medidas. Isso foi possível padronizando cada uma das variá-
veis pela sua média e desvio padrão. Para normalizar as variáveis, utiliza-se:  
Z

i 
= , onde  representa a média de X

i
 e i representa o desvio padrão. 

Portanto, utiliza-se a matriz de correlação R
pxp

 ao invés da matriz de co-
variância ∑

pxp, 
onde:

sendo  o coe#ciente de correlação de#nido por:  = 1, 2, 3, ..., p. 

Então, a i-ésima componente estimada Y
i
 pela matriz de correlação é de-

#nida pela expressão:

Esse método se apresenta como uma alternativa adequada de estimação, 
pois separa a informação relevante da informação redundante e aleatória.  
A #nalidade da análise é utilizar variáveis que possuem uma correlação com 
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corrupção e, então, encontrar combinações destas para produzir índices que 
sejam não correlacionados na ordem de sua importância e que representem a 
variação nos dados. 

6 Variáveis e procedimento

A base do modelo é a construção de um indicador composto de corrup-
ção objetiva que foi elaborado com as seguintes variáveis10 não de#acionadas: 

Tabela 1 – Descrição das Variáveis

Variável Descrição Fonte Unidade de medida

LOA

A Lei Orçamentária Anual é uma 
lei elaborada pelo Poder Executivo 

que autoriza as despesas do 
Governo de acordo com a previsão 

de arrecadação. Ela contém as 
despesas anuais da União; por isso, 
é considerada a origem dos débitos 
irregulares cadastrados no Cadirreg

Portal da 
Câmara dos 
Deputados

Reais

CADIRREG
Valor dos processos julgados 

irregulares do Cadirreg

Tribunal de 
Contas da 
União

Reais

QUANTIDADE
Quantidade de processos julgados 

irregulares do Cadirreg

Tribunal de 
Contas da 
União

Unidades

VPROC/
VTOTAL

Participação de cada estado no 
valor total dos processos julgados 

irregulares do Cadirreg

Tribunal de 
Contas da 
União

Porcentagem

Nº PROC./

Nº TOTAL

Participação de cada estado na 
quantidade de processos julgados 

irregulares do Cadirreg

Tribunal de 
Contas da 
União

Porcentagem

Fonte: Elaborada pelos autores.

Cada uma dessas variáveis in#uencia de forma direta ou indireta o nível 
de corrupção. A Lei Orçamentária Anual (LOA) é um instrumento de gestão, 

10 Outras variáveis foram testadas e excluídas do modelo devido à alta correlação entre elas. São elas: Valor 

Médio e Porcentagem do valor do Cadirreg sobre a Lei Orçamentária Anual.
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com ênfase nos aspectos �nanceiros e físicos, compatível com a Lei de Dire-
trizes Orçamentárias (LDO) e com o Plano Plurianual (PPA), pois estima a 
receita e �xa a despesa para o período de um ano, visando a atingir objetivos 
preestabelecidos da política governamental. Com isso, ela é considerada a ori-
gem das contas julgadas irregulares. Já o número de processos do Cadirreg e os 
seus valores são a principal fonte de dados do estudo, já que eles se reportam 
à corrupção.

Esses dados serão base para as variáveis que farão parte do conjunto ava-
liado pelo método dos componentes principais, de tal forma a gerar a ponde-
ração para sua participação no índice.

Depois de analisada a correlação entre as variáveis que foram usadas, veri-
�cou-se o melhor ajuste dos dados por meio de valores ou quantidades. Para o 
período analisado, a maior parte dos anos apresentou um único fator de ajuste 
via valores. Travou-se em um fator para cada ano, e foi feita a padronização de 
todas as variáveis, para, somente depois, utilizar o método dos componentes 
principais. Com os dados disponíveis, o Índice Corrupção Estadual (ICE) foi 
gerado usando os valores de cada estado para o período de 1998 a 2008, como 
é ilustrado a seguir:

Sendo:

VLOA_PAD = Valor da Lei Orçamentária Anual padronizada.

Nº PROC/Nº TOTAL_PAD = Porcentagem da participação do estado na 
quantidade de Processos do Cadastro de Contas Irregulares do Tribunal de 
Contas da União padronizada.

VPROC/VTOTAL_PAD = Porcentagem da participação do estado no valor 
total dos Processos do Cadastro de Contas Irregulares do Tribunal de Contas 
da União padronizada.
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CADIRREG_PAD = Valor dos Processos do Cadastro de Contas Irregulares 
do Tribunal de Contas da União padronizado.

QUANTIDADE_PAD = Número de Processos do Cadastro de Contas Irre-
gulares do Tribunal de Contas da União padronizado.

Os resultados obtidos do ICE1 estão expostos no Anexo 2. Em seguida, 
calculou-se a média do período para analisar os estados mais e menos corruptos 
nesse intervalo de tempo (1998-2008). O ICE foi calculado novamente dentro 
de uma medida de escala entre zero e um, e está apresentado na Tabela 2. 

Na tabela apresentada a seguir, consideram-se os estados mais corruptos 
com o valor um, enquanto os menos corruptos recebem o valor zero. Os de-
mais estados recebem valores intermediários. Para isso, considera-se que:
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Tabela 2 – Índice Corrupção Estadual para o período de 1998 a 2008

ICE_98 ICE_99 ICE_00 ICE_01 ICE_02 ICE_03 ICE_04 ICE_05 ICE_06 ICE_07 ICE_08 Média

AC 0 0,03025 0 0 0,027703 0 0,002558 0 0,024966 0 0,011929 0

AL 0,063694 0,12267 0,155157 0,096096 0,175597 0,117614 0,173209 0,107148 0,127932 0,093624 0,297095 0,190973

AM 0,123421 0,059409 0,232245 0,143108 0,283745 0,214943 0,407981 0,222397 0,284604 0,140613 0,284983 0,302648

AP 0,008997 0,019985 0,069117 0,016977 0,278122 0,432775 0,22706 0,110715 0,049638 0,021042 0,0886 0,163006

BA 0,737767 0,303015 1 0,750442 1 1 1 0,50681 1 0,199912 0,293121 1

CE 0,124646 0,139599 0,458714 0,550516 0,644539 0,39167 0,19351 0,333308 0,200314 0,105095 0,156828 0,40758

DF 1 0,36003 0,349513 1 0,717551 0,319566 0,159385 0,411361 0,123273 0,176191 0,590499 0,657187

ES 0,123684 0,01642 0,050281 0,097148 0,271538 0,079576 0,211779 0,09145 0,037441 0,019007 0,193151 0,139619

GO 0,145056 0,068262 0,389516 0,277318 0,161399 0,243709 0,199896 0,125132 0,147537 0,103199 0,164047 0,248284

MA 0,102503 0,153011 0,292255 0,68312 0,749548 0,685316 0,802351 1 0,57446 0,27557 0,270763 0,711105

MG 0,217131 0,25751 0,320137 0,656113 0,198132 0,476597 0,819756 0,834341 0,358189 0,19329 0,438334 0,601344

MS 0,060712 0 0,13474 0,120918 0,235092 0,183175 0,014267 0,091252 0,046785 0,051081 0,043495 0,114179

MT 0,006023 0,266385 0,109103 0,430441 0,085381 0,288739 0,454816 0,110331 0,146969 0,077487 0,055956 0,249775

PA 0,05677 0,256654 0,963573 0,361191 0,108724 0,508537 0,817788 0,544464 0,40241 0,143244 0,551016 0,593622

PB 0,525822 0,084113 0,318142 0,379492 0,201042 0,189055 0,312422 0,239878 0,182835 0,089351 0,153368 0,328175

PE 0,066303 0,195505 0,52878 0,833924 0,255503 0,616756 0,376793 0,191288 0,227878 0,093271 0,266446 0,455672

PI 0,105122 0,19933 0,677218 0,624893 0,568882 0,162973 0,34987 0,20061 0,249 0,154573 0,333071 0,447223

PR 0,170288 0,079628 0,083373 0,194754 0,169926 0,199403 0,198385 0,244008 0,151088 0,089414 0,126815 0,210304

RJ 0,57905 0,715339 0,687772 0,586694 0,511049 0,398461 0,220154 0,942315 0,296603 0,207524 0,171935 0,671368

RN 0,080709 0,113954 0,125683 0,242799 0,099651 0,284868 0,232609 0,219078 0,320542 0,116572 0,181311 0,256694

RO 0,160525 0,123541 0,029776 0,066439 0 0,069127 0 0,031512 0,023044 0,04997 0,02609 0,065483

RR 0,012772 0,00391 0,113512 0,003203 0,578781 0,303883 0,032254 0,032657 0 0,039212 0 0,133832

RS 0,137806 0,110645 0,218268 0,277222 0,215149 0,254753 0,171596 0,179214 0,111548 0,063987 0,09813 0,223806

SC 0,073339 0,039457 0,005447 0,039054 0,211129 0,168764 0,105333 0,021844 0,01215 0,034335 0,021453 0,083947

SE 0,018515 0,010183 0,039924 0,110711 0,097473 0,209365 0,077046 0,271453 0,011516 0,058506 0,099309 0,117534

SP 0,345603 1 0,602995 0,409888 0,287399 0,291579 0,327188 0,397273 0,254832 1 1 0,806296

TO 0,01022 0,095798 0,184126 0,247675 0,023854 0,447922 0,156822 0,148102 0,059401 0,057003 0,036643 0,179629

Média 0,187276 0,178689 0,301458 0,340746 0,302108 0,316264 0,297957 0,281776 0,200924 0,135299 0,220533 0,346640

Desvio 
padrão

0,245429 0,222281 0,281352 0,282203 0,254088 0,213277 0,268425 0,271866 0,212638 0,185164 0,220820 0,258421

Fonte: Elaborada pelos autores.
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7 Resultados

Os resultados obtidos no indicador estadual de corrupção indicam que 
existe uma diferença entre os estados brasileiros. Com os resultados obtidos 
para a média do período analisado, pode-se notar que os três estados mais 
corruptos são respectivamente, Bahia, São Paulo e Maranhão. Já ao analisar 
os estados menos corruptos encontram-se, respectivamente, Acre, Rondônia e 
Santa Catarina. Entretanto, esses dados não analisam a e�ciência institucional 
de cada estado, ou seja, alguns estados podem ser considerados mais corruptos 
devido a diferenças na e�ciência de �scalização.

Ainda considerando o resultado da Tabela 2, observa-se que o desvio pa-
drão anual entre os estados não apresenta altas variações enquanto a média 
possui uma discrepância maior entre os anos analisados. O estado da Bahia 
que foi considerado o mais corrupto na média, foi o mais corrupto na metade 
dos anos analisados, ou seja, em cinco anos obteve o maior índice. O estado 
menos corrupto, o Acre, foi o que obteve o menor índice em seis anos dos dez 
anos analisados.

Na Figura 3, apresenta-se a classi�cação por estados brasileiros a partir da 
distribuição em quartis da média obtida em cada estado no período analisado. 

Figura 3 – Divisão de quartil da média dos índices de  
corrupção estadual no período de 1998 a 2008

Fonte: Elaborada pelos autores.
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Os estados apresentados na Figura 3 com tons azuis representam os 50% 
dos estados menos corruptos, enquanto os com tons avermelhados são os ou-
tros 50% mais corruptos. Nota-se que os estados que estão entre os 25% mais 
corruptos (4º quartil) estão situados entre as regiões sudeste, nordeste e norte, 
além do Distrito Federal. Já as regiões sul e centro-oeste, estão entre os 50% 
menos corruptos do período. 

Focando a atenção apenas nas médias obtidas, a região Nordeste, que 
possui menor renda per capita média, destaca-se com os maiores indicadores 
de corrupção calculados. Todavia a região sudeste, onde encontramos o estado 
de São Paulo, também pertence às regiões mais corruptas, embora tenha uma 
das maiores rendas per capita do país. 

Destaca-se, também, a região Sul do país, que, assim como São Paulo, 
possui uma das maiores médias de renda per capita, mas apresenta os meno-
res indicadores de corrupção, considerando-se as médias calculadas. Para que 
essas associações sejam compreendidas, seria interessante realizar um estudo 
sobre os determinantes dessa corrupção a partir desse índice, avaliando, tam-
bém, a qualidade institucional de cada estado. 

8 Considerações Finais

O objetivo deste estudo consiste em apresentar uma proposta para esti-
mar-se a corrupção regional. A principal variável se refere às contas julgadas 
irregulares pelo Tribunal de Contas da União, onde se encontram os valores 
e os números de processos que re#etem a corrupção. Os resultados encontra-
dos re#etem a heterogeneidade existente na incidência de corrupção entre os 
estados brasileiros. Destaca-se a importância de um indicador regional que 
permite avaliar essas diferenças entre as diversas partes do território brasileiro.

Sabendo do efeito negativo que a corrupção causa no Brasil, este artigo 
traz uma contribuição importante para o estudo desse problema. Até então, o 
único índice divulgado anualmente em nosso país é o da Transparência Inter-
nacional, que divulga um índice nacional.

Do ponto de vista de políticas públicas, a compreensão de que o fenôme-
no de corrupção não é homogêneo dentro do país pode auxiliar a Adminis-
tração Pública desenvolver políticas focadas ao combate à corrupção. Sabe-se 
das di+culdades do Governo Federal em +scalizar de forma adequada todos os 
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programas e projetos que envolvem transferência de recursos públicos; desse 
modo, esta pesquisa pode auxiliar na focalização da aplicação de recursos e a 
aumentar os esforços no combate à corrupção. 

A partir da disponibilidade de informações regionais, pode-se avançar nos 
estudos empíricos acerca da corrupção regional com a avaliação de fatores eco-
nômicos, políticos e sociais associados aos resultados obtidos e a respeito dos 
efeitos da corrupção regional para o desenvolvimento econômico dos estados 
brasileiros. Para uma nova agenda de pesquisa, deve-se testar a robustez dos 
resultados sempre considerando as diferenças institucionais.
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Anexo 1 – Estatística descritiva das variáveis 

LOA (R$)

Média                                 45.278.678.259,97 

Mediana                                 39.543.139.361,00 

Desvio Padrão                                 14.439.175.273,39 

Variância da amostra     208.489.782.575.734.000.000,00 

Curtose -0,14

Assimetria                                                           1,19 

Mínimo                                 31.088.561.692,00 

Máximo                                 73.425.273.183,00 

Fonte: Elaborada pelos autores.

Cadirreg – Valor (R$)

Média                                       452.547.386,70 

Mediana                                       316.563.491,40 

Desvio Padrão                                       466.162.930,70 

Variância da amostra              217.307.877.962.007.000,00 

Curtose 9,86

Assimetria                                                           0,88 

Mínimo                                       122.751.073,94 

Máximo                                   1.829.698.384,68 

Fonte: Elaborada pelos autores.

Cadirreg – Número de processos

Média 562

Mediana 486

Desvio Padrão 225

Variância da amostra                                                       50.688 

Curtose -0,32

Assimetria                                                          1,01 

Mínimo                                                            335 

Máximo                                                            964 

Fonte: Elaborada pelos autores.
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1998 a 2008

  ICE_98 ICE_99 ICE_00 ICE_01 ICE_02 ICE_03 ICE_04 ICE_05 ICE_06 ICE_07 ICE_08 Média

AC -0,76306 -0,6678 -1,07146 -1,20745 -1,07996 -1,48288 -1,10049 -1,03645 -0,8275 -0,7307 -0,94468 -0,992039

AL -0,50354 -0,25202 -0,51999 -0,86693 -0,4979 -0,93142 -0,46474 -0,64233 -0,34327 -0,22507 0,34672 -0,445499

AM -0,26018 -0,53662 -0,246 -0,70034 -0,07227 -0,47507 0,40989 -0,21841 0,39353 0,0287 0,29187 -0,1259

AP -0,7264 -0,71398 -0,8258 -1,14729 -0,0944 0,54629 -0,26412 -0,62921 -0,71147 -0,61706 -0,59747 -0,525537

BA 2,24297 0,55932 2,4828 1,45178 2,74666 3,20586 2,61542 0,82774 3,75791 0,34895 0,32872 1,86983

CE -0,25519 -0,17586 0,55893 0,74333 1,34769 0,35356 -0,38911 0,18955 -0,00287 -0,16312 -0,28849 0,174402

DF 3,31144 0,81582 0,1708 2,3361 1,63504 0,01548 -0,51624 0,47665 -0,36518 0,22084 1,67542 0,888743

ES -0,25911 -0,73002 -0,89275 -0,8632 -0,12031 -1,10977 -0,32105 -0,70007 -0,76883 -0,62805 -0,124 -0,592469

GO -0,17203 -0,49679 0,31298 -0,22476 -0,55378 -0,34019 -0,36532 -0,57618 -0,25107 -0,17336 -0,2558 -0,281482

MA -0,34541 -0,11552 -0,03271 1,21322 1,76097 1,73039 1,87909 2,64183 1,75667 0,75755 0,22747 1,04305

MG 0,12164 0,3546 0,06639 1,11752 -0,40921 0,75176 1,94393 2,03249 0,73959 0,31319 0,98633 0,72893

MS -0,51569 -0,80389 -0,59256 -0,77897 -0,26375 -0,62402 -1,05687 -0,7008 -0,72489 -0,45483 -0,80173 -0,665273

MT -0,73852 0,39453 -0,68368 0,31784 -0,85296 -0,12906 0,58437 -0,63062 -0,25374 -0,31222 -0,7453 -0,277215

PA -0,53175 0,35075 2,35333 0,07245 -0,76109 0,90152 1,9366 0,96624 0,94755 0,04291 1,49662 0,70683

PB 1,3794 -0,42548 0,0593 0,1373 -0,39776 -0,59645 0,05389 -0,15411 -0,08507 -0,24815 -0,30416 -0,052845

PE -0,49291 0,07565 0,80796 1,7476 -0,18342 1,40893 0,2937 -0,33284 0,12676 -0,22698 0,20792 0,312034

PI -0,33474 0,09286 1,33555 1,00689 1,04993 -0,71874 0,1934 -0,29855 0,22609 0,10409 0,50964 0,287856

PR -0,06922 -0,44566 -0,77513 -0,51733 -0,52022 -0,54793 -0,37095 -0,13892 -0,23437 -0,24781 -0,42441 -0,390177

RJ 1,59628 2,41429 1,37306 0,87153 0,82232 0,3854 -0,28985 2,42965 0,44996 0,39006 -0,22008 0,929329

RN -0,43421 -0,29123 -0,62475 -0,34708 -0,7968 -0,14721 -0,24345 -0,23062 0,56254 -0,10114 -0,17762 -0,257415

RO -0,109 -0,2481 -0,96563 -0,97202 -1,18899 -1,15876 -1,11002 -0,92054 -0,83654 -0,46083 -0,88055 -0,804635

RR -0,71102 -0,7863 -0,66801 -1,1961 1,08889 -0,05805 -0,98986 -0,91633 -0,94491 -0,51893 -0,9987 -0,609029

RS -0,20157 -0,30612 -0,29568 -0,2251 -0,34224 -0,28841 -0,47075 -0,37725 -0,42032 -0,38513 -0,55431 -0,351535

SC -0,46424 -0,62638 -1,0521 -1,06906 -0,35806 -0,69159 -0,71761 -0,9561 -0,88777 -0,54527 -0,90155 -0,751794

SE -0,68762 -0,75808 -0,92956 -0,81514 -0,80537 -0,50122 -0,82299 -0,03797 -0,89075 -0,41473 -0,54897 -0,655673

SP 0,6451 3,69493 1,07174 0,24501 -0,05789 -0,11574 0,1089 0,42483 0,25352 4,66993 3,52988 1,315474

TO -0,72142 -0,37291 -0,41703 -0,3298 -1,09511 0,61731 -0,52579 -0,49169 -0,66556 -0,42285 -0,83276 -0,477965

Fonte: Elaborada pelos autores.
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A proposal for estimating regional corruption in Brazil

Abstract

This article aims to present an alternative methodology to estimate the regional corruption in Bra-

zil. It is known that corruption negatively affects the development of a region, but only recently 

have been detailed studies in this area. A large part of the existing indicators are based on national 

data and indicators of perceived corruption. For this methodology, we used the method of princi-

pal components and the objective information contained in the Register of Auditors Responsible 

Judged with Irregular (Cadirreg) for the period 1998 to 2008. The results for the average of the 

period indicate the states of Bahia, Maranhão and São Paulo as the most corrupt. Moreover, Acre, 

Rondônia and Santa Catarina was considered as de less corruption.

Keywords: Regional corruption. Method of principal components. Political economy.


